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EDITAL N.º 074/2018 

 
CARLOS ANTÓNIO PINTO COUTINHO, presidente da Câmara  Municipal de 
Benavente 
 
Torna público, nos termos dos n.ºs 1 e 2 do art. 56.º do Regime Jurídico das 
Autarquias Locais, aprovado Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, que a Câmara 
Municipal de Benavente tomou as deliberações destinadas a ter eficácia externa, 
que a seguir se mencionam: 
 
Reunião Ordinária realizada em 19 de fevereiro de 2 018 
 

1- Deliberou por unanimidade aprovar a proposta de decisão de 
adjudicação, tendo em vista a aquisição e instalação de equipamentos 
de iluminação pública, ao abrigo do contrato de Acordo Quadro N.º 
05/2017, pelo valor global de 371.366,38 € (trezentos e setenta e um 
mil, trezentos e sessenta e seis euros e trinta e oito cêntimos), acrescido 
do IVA à taxa legal em vigor, à empresa Canas Engenharia e 
Construção, S.A.; 

  
2- Deliberou por unanimidade ratificar o despacho do senhor presidente 

que,  considerando a urgência de abertura de um novo procedimento 
para prestação de serviços de higiene urbana e salubridade pública, ao 
abrigo do disposto no n.º 3 do art.º 35.º do Regime Jurídico das 
Autarquias Locais, aprovado pela Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, 
homologou a informação DMGF N.º 1221/2018, de 12 de fevereiro e, 
nos termos da mesma, determino que se proceda à abertura do 
procedimento por Concurso Público, nos termos preconizados, 
aprovando o valor estimado do procedimento e nessa sequência o valor 
base do procedimento, as peças processuais que o constituem, bem 
como a constituição do Júri do procedimento, nos termos preconizados; 

 
3- Deliberou por unanimidade autorizar a instalação da esplanada em 

frente ao estabelecimento comercial com a designação de “Café do 
Jardim”, sito na Rua Manuel Martins Alves, 66, na freguesia de Santo 
Estêvão, na condição de que o espaço possa ser utlizado para fins 
coletivos, quando tal se mostre necessário. 
Mais deliberou, igualmente por unanimidade, que os serviços 
contactem o outro estabelecimento comercial, por forma a aferir do 
interesse em instalar, também, uma esplanada; 

 
4- Deliberou por unanimidade ratificar o despacho do senhor presidente 

que deferiu a licença especial de ruído requerida por Léguas da Terra, 
Unipessoal, Lda. para passagem de música c/DJ`s no bar da Zona 
Ribeirinha, em Samora Correia, dias 10 e 12.02, das 21.30H às 03.00H, 
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devendo ser cumprido o Regulamento Geral do Ruído. (Sendo que a 
partir das 2.00H, deve funcionar apenas com música ambiente); 

 
5- Deliberou por unanimidade ratificar o despacho do senhor presidente 

que deferiu a licença especial de ruído requerida pela Comissão da 
Sardinha Assada de Benavente para passagem de música c/DJ`s e 
banda musical no Celeiro dos Arcos, Largo do Calvário, em Benavente, 
dias 10 e 12.02, das 21.30H às 04.00H, devendo ser cumprido o 
Regulamento Geral do Ruído; 

 
6- Deliberou por unanimidade aprovar a minuta do contrato de aquisição e 

instalação de equipamentos de iluminação pública, ao abrigo do 
contrato de Acordo Quadro n.º 05/2017, celebrado na sequência do 
procedimento de concurso público n.º 07/2016/CEE, e autorizar o 
senhor presidente a outorgar no mesmo; 

 
7- Deliberou por unanimidade homologar a informação do Trânsito e 

Toponímia, de 02.02.2018 e manifestar a intenção de aprovar a 
proposta de ordenamento de trânsito nela contida, promovendo a 
audiência prévia dos interessados e a consulta das entidades 
intervenientes; 

 
8- Deliberou por unanimidade ratificar o despacho do senhor vice-

presidente que autorizou a emissão do alvará de licenciamento 
requerido pela Associação Recreativa e Cultural Amigos de Samora 
para os desfiles de Carnaval, a realizar de 9 a 14 de fevereiro; 

 
9- Deliberou por unanimidade ratificar o despacho do senhor presidente 

que autorizou a emissão do alvará de licenciamento requerido pela 
Associação de Festas de Santo Estêvão 2018 para os desfiles de 
Carnaval, a realizar dias 10 ,11 13 e 14 de fevereiro; 

 
10-  Deliberou por unanimidade autorizar a emissão do alvará de 

licenciamento requerido pela Comissão de Festas do Porto Alto para a 
realização de vacadas nos dias 4, 11, 18 e 25 de março; 

 
11-  Deliberou por unanimidade prestar o apoio logístico solicitado pela 

Comissão de Festas do Porto Alto para a realização de vacadas nos 
dias 4, 11, 18 e 25 de março; 

 
12-  Deliberou por unanimidade ceder o Centro Cultural de Benavente à 

Congregação das Testemunhas de Jeová de Benavente para 
realização do convívio anual da Congregação no dia 4 de março, das 
12.00 às 20.00 horas. 
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Benavente, 26 de fevereiro de 2018. 
 
O presidente da Câmara Municipal, 
 
 
  (Carlos António Pinto Coutinho) 


